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LEI Nº 3269 
 

 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito do Município de Itajubá, Estado 

de Minas Gerais, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos públicos e privados localizados 
no Município de Itajubá, inserirem nas placas de 
Atendimento Prioritário o Símbolo Mundial do 
Autismo e dá outras providências. 

 

Art.1º. Os estabelecimentos públicos e privados localizados no Município de Itajubá 

ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário, o Símbolo Mundial de 

Conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

§ 1º - Entende-se por estabelecimentos privados:  

I - supermercados;  

II - bancos;  

III - farmácias;  

IV - bares;  

V - restaurantes;  

VI - lojas em geral;  

VII - similares  

§ 2º - Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei 

sofrerão as seguintes penalidades:  
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I - advertência;  

II - multa de 5 UFI (dez Unidade Fiscal do Município de Itajubá), em caso de 

reincidência;  

III - suspensão do Alvará de Licenciamento para Estabelecimento na terceira 

constatação, até o cumprimento desta lei.  

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Itajubá, 25 de junho de 2018, 199º anos da fundação e 169º da elevação a Município. 

 

 

 

 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 
     Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Governo 
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